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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
Ó RGÃ Ó Prefeitura Municipal de Ãugusto de Lima 

SETÓR REQUISITÃNTE Secretaria Municipal de Sau de 

 
1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

(Ãrt. 8º, II, Decreto Federal nº 10.947/22) 
1.1. Serviços te cnicos de engenharia destinados a  manutença o preventiva e corretiva dos equipamentos 

me dico-hospitalares e odontolo gicos.  

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

(Ãrt. 8º, I, Decreto Federal nº 10.947/22) 
2.1. Ã contrataça o e  fundamental para que a Secretaria Municipal de Sau de execute suas compete ncias 

legais, garantindo que as aço es de assiste ncia integral a  sau de contem com equipamentos em pleno 

funcionamento. Ã Secretaria dispo e de diversos aparelhos essenciais, como cadeiras odontolo gicas, 

autoclaves, que necessitam de manutença o contí nua para evitar a interrupça o no atendimento a  populaça o. 

2.2. Ã ause ncia de manutença o preventiva e corretiva pode acarretar graves conseque ncias, tais como: 

2.2.1. Riscos aos Pacientes: Ã falha em equipamentos de esterilizaça o e odontolo gicos aumenta o risco 

de infecço es. Equipamentos de monitoramento descalibrados podem levar a erros de diagno stico e 

tratamento. 

2.2.2. Interrupção de Serviços: Ã quebra de aparelhos pode levar ao cancelamento de agendas,  

procedimentos odontolo gicos e ciru rgicos. 

2.2.3. Prejuízos Financeiros: Ã falta de manutença o preventiva resulta em reparos emergenciais mais 

caros ou na substituiça o prematura de equipamentos, gerando custos significativos. Ãle m disso, pode haver 

perda de insumos crí ticos. 

2.2.4. Riscos Legais e Regulatórios: Ã inadequada manutença o de equipamentos pode levar ao 

descumprimento de normas da ÃBNT e INMETRÓ, colocando a instituiça o em risco de sanço es, multas e 

aço es judiciais 

 
3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES 

(Art. 8º, III e IV, do Decreto Federal nº 10.947/22) 
Lote Item Unid. Quant. Descriça o  R$ Unit.  R$ Total 

    01 
1 H 220 

Manutença o preventiva/corretiva de cadeira odontolo gica 
completa (com equipo, refletor, unidade de a gua, sugador e 
mocho) 

129,17 28.417,40 

2 H 220 Manutença o preventiva/corretiva de autoclave 129,17 28.417,40 

                                                                                                                          Valor  Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  56.834,80 

 
4. FORMAÇÃO DO PREÇO 

(Ãrt. 23, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei Federal nº 14.133/21) 

☒PNCP (Comum) ☒ SINÃPI/SICRÓ/Óutros 

☐ Contrataço es Similares (Comum) ☐ Contrataço es Similares (Óbra)  

☐ Mí dia Especializada (Comum) ☐ Mí dia Especializada (Óbra) 

☐ Órçamentos (Comum) ☐ Base Nac. Notas Fiscais (Óbra)  

☐ Base Nac. de Notas Fiscais (Comum) ☐ Pro prio Contratado (Disp. e Inex.) 

 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

(Ãrt. 6º, XXXVIII, da Lei Federal nº 14.133/21) 

☒ Menor Preço ☐ Maior Retorno Econo mico 

☐ Melhor Te cnica ou Conteu do Ãrtí stico ☐ Maior Desconto 

☐ Te cnica e Preço  
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6. PREVISÃO DE INÍCIO 

(Ãrt. 8º, V, do Decreto Federal nº 10.947/22) 
6.1. Previsa o de iní cio da prestaça o dos serviços/fornecimento: Imediata. 

 
7. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(Ãrt. 8º, VI, do Decreto Federal nº 10.947/22) 

☐ Baixa ☐ Me dia 

☒ Ãlta 
Em raza o dos riscos de prejuí zo 
ao atendimento a  sau de da 
populaça o. 

 
8. VINCULAÇÃO COM OUTRO DFD (DEMANDA COMUM COM OUTRAS SECRETARIAS) 

(Ãrt. 8º, VII, do Decreto Federal nº 10.947/22) 

☐ Sim.  
Qual:  

☒ Na o 

 
9.  ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Instruça o Normativa SEGES nº 58/2022( 

☐ Sim ☒ Na o 

☒ Compra Direta (Óbras e Engenharia) 

☐ Compra Direta Comum 

☐ Estado de Guerra 

☐ Dispensa Emergencial 

☐ Remanescente de obra  

   
10.GERENCIAMENTO DE RISCOS 

(Ãnexo IV da Instruça o Normativa SEGES nº 05/2017) 

☒ Baixo (dispensado) ☐ Me dio ☐ Ãlto 

 
11.TIPO DE CONTRATAÇÃO 

☒ Continuado ☐ Na o Continuado 

 
12. AMOSTRAS 

☒Na o ☐Sim 
Crite rios objetivos de avaliaça o: 

 
13. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

☐ Na o ☒ Sim 
Inscriça o no CREÃ ou Conselho Regional respectivo. 

 
  

14. ORIGEM DOS RECURSOS 

☒ Pro prios – Municí pio ☒ Estadual ☒ Federal 

 
15. RESPONSÁVEL PELO PREÇO ESTIMADO 

15.1. Nome do Servidor:  Vitor Emanuel de Godoy Lea o 

15.2. Cargo do Servidor:  Cotista 
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16.GESTOR DO CONTRATO E SUBSCRITOR DO DFD 

16.1. Nome do Gestor: Francisca Dalila Gomes da Silva 

16.2. Cargo do Gestor: Secreta ria Municipal de Sau de 

 
Ãugusto de Lima, 07 de outubro de 2025. 

 
 
 

_______________________________________________________________________ 
Francisca Dalila Gomes da Silva 
Secretaria  Municipal  de  Sau de 

 
 
 

 


